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SUPLEMENTO 
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A V I S O 

A matéria a publicar no «Boletim da República» deve 
ser remetida em cópia devidamente autenticada, uma por 
cada assunto, donde conste, além das indicações 
necessárias para esse efeito, o averbamento seguinte, 
assinado e autenticado: Para publicação no «Boletim da 
República» 

S U M Á R I O 
Assembleia da República: 

Resolução n° 11/99: 
Prorroga o mandato da Comissão Ad-Hoc para Harmonização dos 

Textos das Proposições Legislativas, criada pela Resolução 
n° 9/98, de 30 de Novembro, pelo período de 7 dias. 

Resolução n° 12/99: 
Aprova o Regulamento do Concurso para a Revisão da Bandeira 

Nacional e do Emblema da República. 

Resolução n° 13/99: 
Aprova a composição do Júri do Concurso para a Revisão da 

Bandeira Nacional e do Emblema da República. 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Resolução n.° 11/99 
de 31 de Agosto 

Havendo necessidade de prorrogar o mandato da Comissão 
Ad-Hoc para a Harmonização dos Textos das Proposições 
destinadas a reger as Eleições Presidenciais e Legislativas e ao 
abrigo do disposto no n.° 1 e na alínea c) do n.° 2 do artigo 135 da 
Constituição, a Assembleia da República determina: 

Artigo 1. É prorrogado o mandato da Comissão Ad-Hoc para 
Harmonização dos Textos das Proposições Lagislativas, criadas 
pela Resolução n.° 9/98, de 30 de Novembro, pelo período de 7 
dias. 

Art. 2. A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 
Aprovada pela Assembleia da República, aos 31 de Agosto de 

1999. 
Publique-se. 
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Joaquim 

Mulémbwè. 

Resolução n° 12/99 
de 31 de Agosto 

Tendo apreciado o projecto de Regulamento do concurso para 
a Revisão da Bandeira Nacional e Emblema da República 
apresentado pela Comissão Ad-Hoc para a Revisão da Constituição, 
criada pela Resolução n° 25/95, de 13 de Outubro, a Assembleia 
da República, ao abrigo do disposto no n° 2 do artigo 53 da Lei n° 
1/95, de 8 de Maio, determina: 

Artigo 1. É aprovado o Regulamento do Concurso para a 
Revisão da Bandeira Nacional e do Emblema da República, o qual 
faz parte integrante da presente Resolução. 

Art. 2. A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 
Aprovada pela Assembleia da República, aos 31 de Agosto de 

1999. 
Publique-se. 
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Joaquim 

Mulémbwè. 

Regulamento do Concurso para a Revisão da Bandeira 
Nacional e do Emblema da República de Moçambique 

ARTIGO 1 

(Título, data e local do concurso) 

O concurso para a Revisão da Bandeira Nacional e do Emblema 
da República realiza-se de 2 a 16 de Setembro de 1999 



ARTIGO 2 

(Objectivo do concurso) 

É objectivo do concurso para a revisão da Bandeira Nacional e do 
Emblema da Republica recolher ás propostas de alteração dos mesmos 
e seleccionar de entre elas as três primeiras classificadas. 

ARTIGO 3 

(Âmbito da revisão e termos de referência) 

As propostas de revisão da Bandeira Nacional e do Emblema da 
República obedecem ao princípio da liberdade dos artistas para 
conceberem símbolos que procurem transmitir: 

a) O sangue derramado pelo povo moçambicano na sua luta pela 
liberdade; 

b) A unidade nacional; 
c) A paz e justiça social; 

d) As riquezas do país. 

ARTIGO 4 

(Propostas) 
As propostas da Bandeira Nacional e do Emblema da República 

devem ser acompanhadas de memória descritiva fazendo referência 
ao significado dos elementos incluídos em cada composição. 

ARTIGO S 

(Participantes) 

Podem participar no concurso para a revisão da bandeira Nacional 
e do Emblema todos os moçambicanos interessados, observando as 
diposições do presente Regulamento. 

ARTIGO 6 

(Secretariado) 
1. O Secretariado da Comissão Ad-Hoc para a Revisão da 

Constituição assume, para o concurso da Revisão da Bandeira Nacional 
e Emblema da República, as seguintes funções: 

a) Organizar a recepção, registo e controlo de todas as propostas 
e documentos relacionados com o Concurso; 

b) Atribuir a cada proposta um Código pelo qual é tratada até à 
divulgação dos resultados; 

c) Fornecer aos concorrentes as informações e esclarecimentos 
que solicitem. 

2. O Código a atribuir a cada proposta não deve conter elementos 
que permitam associá-lo ou conotá-lo à identidade do proponente ou 
proponentes. 

ARTIGO 7 

(Apresentação das propostas) 
1. As propostas submetidas são constituídas por: 

a) Três exemplares da Bandeira Nacional; 
b) Três exemplares do Emblema da República. 

2. As propostas devem ser apresentadas em envelopes fechados e 
entregues até às 12 horas do dia 16 de Setembro de 1999 com a 
seguinte indicação: 

Concurso para a Revisão da Bandeira Nacional e do Emblema da 
República 

SECRETARIADO 
Comissão Ad-Hoc para a Revisão da Constituição 

Clube Militar 
Avenida Kwame Nkrumah, n° 48, Telefone 494685 

MAPUTO ou 
Secretariados das Assembleias Provinciais 

3. O Secretariado rejeitará as propostas que não obedeçam 
aos requisitos enunciados nos números anteriores do presente 
artigo, devendo notificar o respectivo autor. 

4. A Comissão Ad-Hoc para a Revisão da Constituição 
define as regras de guarda em cofre, bem com as de abertura 
das propostas, de forma a garantir o sigilo e a transparência 
que devem prevalecer ao longo de todo o Concurso, 

ARTIGO 8 

(Abertura das propostas) 

As propotas são abertas pelo Júri, em acto público, no dia 
18 de Setembro de 1999, pelas 9 horas, no Clube Militar, sito 
na Av. Kwame Nkrumah, n° 48, 

ARTIGO 9 

(Júri do concurso da Bandeira Nacional e do Emblema 
da República) 

1. Para a apreciação e classificação das propostas é 
constituído um Júri de cinco membros, cuja actuação se deve 
pautar pela isenção e imparcialidade. 

2. Os membros do Júri são selecionados de entre destacadas 
figuras nacionais do universo das artes e letras, 

3. Não podem ser membros do Júri os deputados da 
Assembleia da República e todos aqueles que tenham 
submetido propostas. 

ARTIGO 10 

(Classificação das propostas) 
1. Cada membro do Júri atribui a cada proposta uma 

classificação de 0 a 50 pontos, de acordo com a ficha de 
classificação anexa a este Regulamento. 

2. A classificação final de cada proposta é o quociente do 
somatório das classificações de todos os membros do Júri do 
concurso. 

3. As propostas são ordenadas da mais pontuada à menos 
pontuada, de acordo com a ficha de classificação geral do 
Concurso, sendo vencedora a que somar mais pontos. 

4. O Júri pode sugerir uma compatibilização entre a 
Bandeira Nacional e Emblema da República. 

5. O Júri do concurso deve apresentar o resultado do seu 
trabalho até 20 de Setembro de 1999 de acordo com o modelo 
de relatório em Anexo. 

6. Concluída a classificação das propostas, o Secretariado 
faz a descodificação das mesmas, anexando à ficha de 
classificação geral uma lista em que os nomes dos concorrentes 
se encontrem na posição em que os Códigos correspondentes 
se situam. 

7. A Comissão Ad-Hoc para a Revisão da Constituição 
deve submeter o resultado do Concurso no dia 22 de Setembro 
de 1999 à Assembleia da República. 

ARTIGO 11 

(Prémios e outras distinções) 
1 A cada vencedor é atribuído um prémio de 150 000 000,00 MT, 

sem prejuízo de outras distinções que possam ser conferidas, 
2. A todos os participantes no Concurso é atribuído um certificado 

de participação, 

ARTIGO 12 

(Subsídios e outras despesas) 
1. Aos membros do Júri do Concurso e do Secretariado são 

pagos subsídios a serem fixados pela Comissão Ad-Hoc para 
a Revisão da Constituição. 

2. As despesas de tramitação dos processos do Concurso 



e outras são cobertas pelo orçamento da Comissão ad-Hoc para a 
Revisão da Constituição. 

A R T I G O 13 

(Guarda dos documentos do concurso) 
As propostas e outros documentos do Concurso são arquivados 

na Assembleia da República, sendo posteriormente transferidos 
para o Arquivo Histórico de Moçambique nos termos da lei. 

A R T I G O 14 

(Esclarecimento de dúvidas) 
As dúvidas que surgirem na aplicação ou interpretação deste 

Regulamento são esclarecidas pela Comissão Ad-Hoc para a 
Revisão da Constituição. 

Aprovada pela Assembleia da República, aos 31 de Agosto de 
1999. - O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Joaquim Mulémbwè. 

Modelo 1 

Concurso para a Revisão da Bandeira Nacional e do Emblema 
da República 

Ficha Individual de Classificação 

Número 1 do artigo 10 do Regulamento. 

Proposta no (indicar o Código Identificativo da Proposta) 

Aspectos a classificar Pontos 
Possíveis 

Pontos 
atribuídos 

1. Características da bandeira 
- Estética. 0 -15 
- Respeito pelos Critérios 0 -15 
- Singularidade 0 - 10 

2. Harmonização 

- Harmonia cromática 0 - 10 
Número total e pontos atribuídos 

Maputo, aos.. de de 1999 
Nome completo 

Assinatura 

Modelo 1 - A 

Concurso para a Revisão da Bandeira Nacional e do Emblema 
da República 

Ficha Individual de Classificação 

Número 1 do artigo 10 do Regulamento. 

Proposta no (indicar o Código Identificativo da Proposta) 

Aspectos a classificar Pontos 
Possíveis 

Pontos 
atribuídos 

1. Características do Emblema 
- Estética 0 - 15 
- Respeito pelos Critérios 0 - 15 
- Singularidade 0 -10 

2. Harmonização 

- Harmonia cromática 0 -10 
Número total e pontos atribuídos 

Maputo, aos de de 1999 
Nome completo 

Assinatura 

Modelo 2 

Concurso para a Revisão da Bandeira Nacional e do Emblema 
da República 

Ficha de Classificação Geral da Bandeira Nacional 

Número 3 do artigo 10 do Regulamento 

N° de 
Ordem 

Código de Identificação das Propostas Pontuação 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
17. 
18. 

Maputo, aos de de 1999 

O Júri: 
1.................................................................................................. 
2 
3........................................................................................................... 
4........................................................................................................... 
5........................................................................................................ 



Modelo 2-A 

Concurso para a Revisão da Bandeira Nacional e do Emblema 
da República 

Ficha de Classificação Geral do Emblema da República 

Número 3 do artigo 10 do Regulamento 

N° de 
Ordem 

Código de Identificação das Propostas Pontuação 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
17. 
18. 18. 

Maputo, aos de de 1999 

O Júri: 

1.... 
2 

4 
5 

Modelo 3 

Concurso para a Revisão da Bandeira Nacional e do Emblema da 
República 

Ficha de Apuramento da Bandeira Nacional 

Nos 3 e 6 do artigo 10 do Regulamento do Concurso da Bandeira 
Nacional e do Emblema da República. 

Pela Resolução n.° / 99, de de , foi 
constituído o Júri do concurso para a Revisão da Bandeira Nacional e do 
Emblema da República, integrando os senhores: 

N° de 
Ordem 

Pontuação 

1. Presidente do Júri 
2. Membro do Júri 
3. . . . Membro do Júri 
4. Membro do Júri 
5. Membro do Júri 

O Júri procedeu à apreciação e classificação das propostas conforme 
o estabeleciedo no Regulamento do Concurso dá Bandeira National e do 
Emblema da República, tendo apurado como vencedora a proposta de 

com pontos. 
como anexas a este relatório, junta-se; 
1. Ficha de Classificação Geral do Concurso da Bandeira Nacional e 

do Emblema da República. 
2. As fichas de Classificação de cada membro do Júri. 
Maputo, aos de de 1999. 

Modelo 3-A 

Concurso para a Revisão da Bandeira Nacional e do Emblema da 
República 

Ficha de Apuramento do Emblema da República 

N°s 3 e 6 do artigo 10 do Regulamento do Concurso da Bandeira 
Nacional e do Emblema da República. 

Pela Resolução n.° 199, de de , foi 
constituído o Júri do concurso para a Revisão da Bandeira Nacional e do 
Emblema da República. internando os senhores: 

N° de 
Ordem Pontuação 

1. 
.............................................. 

Presidente do Júri 
2. 

.............................................. 
Membro do Júri 

3. 
................................... 

Membro do Júri 
4. 

................................. 
Membro do Júri 

5. Membro do Júri 

O Júri procedeu à apreciação e classificação das propostas conforme 
o estabelecido no Regulamento do Concurso da Bandeira Nacional e do 
Emblema da República, tendo apurado como vencedora a proposta de 

com pontos. 
como anexas a este relatório, junta-se: 
1. Ficha de Classificação Geral do Concurso da Bandeira Nacional e 

do Emblema da República. 
2. As fichas de Classificação de cada membro do Júri. 
Maputo, aos de de 1999. 

Orçamento do Concurso para a Revisão da Bandeira Nacional 
e do Emblema da República 

Rubrica Designação Valòr (MT) 

1 
Prémios ............................ 

300 000 000,00 
2 Júri 25 000 000,00 
3 Secretariado 3 000 000,00 
4 Publicidade 20 000 000,00 
5 Diplomas e distinções 10 000 000,00 

SOMA 358 000 000,00 
6 Despesas diversas 30 000 000,00 

Total 388 000 000,00 

Maputo, 31 de Agosto de 1999 

Resolução n.° 13/99 
de 31 de Agosto 

Tendo apreciado o Projecto de Regulamento do Concurso para a 
Revisão da Bandeira Nacional e Emblema da República apresentado pela 
Comissão Ad-Hoc para a Revisão da Constituição, criada pela Resolução 
n.° 25/95, de 13 de Outubro, a Assembleia da República, ao abrigo do 
disposto no n.° 2 do artigo 53 da Lei n.° 1/95, de 8 de Maio, determina: 

1. É aprovada a composição do Júri do Concurso para a Revisão da 
Bandeira Nacional e do Emblema da República, integrando cinco 
elementos. 

2. São elementos do Júri propostos pela Bancada Parlamentar da 
Frelimo: 

Júlio Zamith Carrilho - Presidente 
Inês Nogueira da Costa - Membro 
Raimundo Macarringue - Membro. 

3. Os restantes dois membros do Júri serão designados, oportunamente, 
pela Bancada Parlamentar da Renamo, sendo um deles o respectivo 
Relator. 

4. A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 
Aprovada pela Assembleia da República, aos 31 de Agosto de 1999. 
Publique-se. 
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Joaquim 

Mulémbwè 




